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PRELIMINAR  SUSCITADA  PELA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. INÉPCIA DA INICIAL. OFENSA AO
ART. 330, §2º CPC. REJEIÇÃO.

– Na  espécie,  a  parte  autora  precisou  na
petição  inicial  qual  contrato  pretendeu  revisar  e
indicou  as  eventuais  rubricas  que  entendeu
abusivas,  o  que  induz  a  rejeição  da  preliminar
suscitada. 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EXPRESSA
CONVENÇÃO ENTRE AS PARTES. VARIAÇÃO
ENTRE AS TAXAS MENSAL E ANUAL. TAXA DE
JUROS REMUNERATÓRIOS QUE NÃO EXORBITA
A TAXA MÉDIA DE MERCADO.  AUSENTE
CONFIGURAÇÃO  DE  DANO  MORAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO AOS APELOS. 

  A capitalização mensal de juros é permitida
nos contratos celebrados após a edição da MP nº
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da existência
da variação entre as taxas mensal e anual, resta
verificada a pactuação.

 A jurisprudência dos tribunais superiores é
pacífica no sentido de que os juros remuneratórios
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cobrados pelas Instituições Financeiras não sofrem
a limitação imposta pelo Decreto n. 22.626/33 (Lei
de Usura), conforme teor do disposto na Súmula nº
596/STF, de forma que a abusividade da pactuação
dos juros remuneratórios deve ser cabalmente
demonstrada no caso concreto.

 Na ausência de comprovação da ocorrência
de  efetivos  danos  ao  direito  personalíssimo  do
contratante, inocorrência o dever de indenizar.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelações  Cíveis interpostas por Vânia Simone

Albano  de  Lucena  e  Santander  Leasing  S/A  –  Arrendamento  Mercantil,

irresignados com a Sentença proferida pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da

Capital  que julgou parcialmente  procedente o pedido formulado na Ação

Revisional de Contrato proposta em  face  do  Santander  Leasing  S/A  –

Arrendamento Mercantil.

Nas razões da Apelação,  a Promovente aduz a nulidade da

Sentença ante a ausência de manifestação do laudo pericial produzido no feito,

reiterou a ilegalidade da cobrança da capitalização de juros no contrato de

financiamento bancário e da taxa de juros acima de 12% ao ano, assim como,

a ocorrência de dano moral passível de indenização.

A Instituição Financeira em seu apelo, suscita preliminarmente

a inépcia  da  inicial  frente  a  não observância  do  art.  330,  §2º  do  CPC.  No

mérito, aduziu a legalidade da cobrança da taxa de juros inserida no contrato e

a impossibilidade de repetição do indébito.

Contrarrazões apresentadas às fls.211/231.

A Procuradoria-Geral  de Justiça opinou  pela  rejeição  da

preliminar e desprovimento dos Recursos Apelatórios (fls.252/256v).
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É o relatório. 

DECIDO

De início,  em relação  a  preliminar  suscitada  pela  Instituição

Financeira acerca da ofensa ao art. 330, §2º do CPC, verifica-se que a parte

autora  individualizou  as  tarifas  que  entendeu  abusivas,  fundamentando-as

conforme a legislação e jurisprudência pertinente ao caso. Assim, é medida que

se impõe a rejeição da preliminar.

Quanto ao mérito, julgo conjuntamente os Apelos.

No tocante  a capitalização dos juros em contratos bancários,

está consolidada a posição de que a sua contratação pode ser verificada pela

redação  das  cláusulas  gerais  ou  quando  a  multiplicação  da  taxa  de  juros

mensal  pelos  doze  meses  do  ano  é  menor  que  a  taxa  anual  prevista  no

contrato.

Sendo assim, conclui-se que, em se tratando de contratos de

empréstimo/financiamento bancário, a verificação da legalidade de composição

das parcelas  pode se  dar  através da expressa previsão da contratação da

capitalização  (em  qualquer periodicidade)  ou  pela  demonstração  clara  de

aplicação de juros compostos, que ocorre pela conferência da taxa de juros

anual superior a doze vezes a taxa mensal.

Deste modo, a informação constante no caso concreto de que

a taxa de juros remuneratórios anual é superior ao duodécuplo da taxa de juros

mensal  (fls.26/29),  autoriza  a  manutenção  da  forma  de  composição  das

parcelas contatadas.

Nesse sentido, já decidiu o STJ em julgamento de processo

3



Apelação Cível nº 0118088-97.2012.815.2001

sobre o Rito dos Recursos Repetitivos: 

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano
e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde
que  expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância de os juros devidos e já  vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa
de juros  compostos",  métodos  usados na formação da
taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação
da  taxa  de  juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é
proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -  "A capitalização dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara.  A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4.  Segundo  o  entendimento  pacificado na  2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5.  É  lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido.
(REsp  973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
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DJe 24/09/2012)

Na espécie, verificada a incidência de capitalização mensal de

juros,  é  admitida  a  sua  possibilidade,  devendo ser  mantida  a  Sentença no

ponto.

Taxa de Juros

Quanto aos juros remuneratórios, vem-se decidindo, segundo a

orientação jurisprudencial, que, em se tratando de contrato bancário, não há

sujeição às limitações da Lei de Usura. Assim, não há que se falar em

aplicação da Súmula nº 121 do STF aos contratos firmados com as Instituições

Financeiras.

Desta forma, é lícita a cobrança de taxas de juros superiores a

12% ao ano, desde que não caracterizada a abusividade, de forma a colocar o

consumidor em desvantagem exagerada. 

Pois bem. Analisando o contrato às fls.26/29, constata-se que a

taxa pactuada inicialmente de 1,71% ao mês e 22,59% ao ano, não exorbita a

taxa média de mercado praticada no mês da celebração do contrato

(30.11.2010), que restou estabelecida em 22,76% ao ano.

Logo, não procede a irresignação dos Apelantes, devendo ser

mantida a Sentença de primeiro grau que considerou lícita a cobrança da taxa

de juros conforme pactuada pelas partes.

Dano Moral

Quanto  a  indenização  pleiteada  pela  parte  Autora  em  seu

Apelo, entendo que descabe, porquanto inexiste qualquer prova a caracterizar

ato ilícito ensejador de responsabilidade civil  pela Ré, tendo em vista que o
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simples fato de questionar a abusividade de cláusulas contratuais, por si só,

não gera dano moral ao consumidor.

Repetição do Indébito

No  que  diz  respeito  a  repetição  do  indébito  dos valores

cobrados indevidamente, a matéria é bastante controvertida no âmbito dos

tribunais. No caso em apreço, não vislumbro má-fé do Promovido, razão pela

qual a repetição de indébito deve ser feita de forma simples.

Nesse sentido, jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  DECISÃO  SINGULAR  DO
RELATOR. CPC, ART. 557. NULIDADE. JULGAMENTO
PELO  COLEGIADO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRATO
BANCÁRIO.  REVISÃO.  COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO
DO  INDÉBITO  DEFERIDA  DE  FORMA  SIMPLES.
SÚMULA N. 322-STJ. 1. O art. 557 e seus parágrafos do
CPC  permitem  o  julgamento  singular  do  recurso  pelo
relator,  para  adequar  a  solução  da  controvérsia  à
jurisprudência do STJ, cabendo agravo regimental para o
órgão  colegiado  competente.  Por  outro  lado,  eventual
nulidade  de  decisão  singular  ficaria  superada  com  a
reapreciação  do  recurso  pela  Turma.  Precedente.  2. A
compensação/repetição  do  indébito  é  cabível  de
forma  simples,  quando  verificada  a  cobrança  de
encargos ilegais - enunciado 322 da Súmula do STJ. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1225423  MS  2010/0224786-3,
Relator:  Ministra  MARIA ISABEL  GALLOTTI,  Data  de
Julgamento: 12/05/2015,  T4 - QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 19/05/2015)

Por  fim  e  não  menos  importante,  tenho  que  improcede  a

alegação  da  parte  Autora  acerca  da  ausência  de  análise  do  laudo  pericial

produzido nos autos, na medida em que o magistrado analisou a questão tendo

por base os documentos colacionados pelas partes, em especial, o contrato de

financiamento  bancário,  que  serviu  pra  aferir  os  encargos  contratados  e

possível verificação da existência de eventuais abusividades no pacto. 
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Feitas tais considerações, com fundamento no art. 932, IV,

“b” do NCPC, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, NEGO

PROVIMENTO AOS APELOS, mantendo a Sentença de primeiro grau em

todos seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa,    de outubro de 2016.

Desembargado LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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